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Anexo Tecnico v
TERMO DE Peniinissão DE uso Dos seus Moveis

Em de <§'‹<-\^-Írvë' de 2015, compareceram ã Secretaria 'da Cultura do
Estado de São Pau o, localizada na Rua Maua, 51, São Paul.o, o Sr. Marcelo Mattos Araújo,
Secretario, representando a Secretaria da Cuitura do Estado de São Paulo, em conformidade
com Lei Complementar n° 846, de 4 de junho de 1999, artigo 14, com o Decreto ni* 43.493, de
29 de setembro de 1998, artigos, 5°, 9°, 10 e 11 e com o Decreto n° 50.951 de 5 de julho de
2006, artigo 109, daqui por diante denominada simplesmente PERMITENTE, e a Associação
Cultural de Apoio ao Museu Casa de Portinari - Organização Social de Cultura, com sede na
Rua Floriano Peixoto, ri” 490, Centro - CEP 14340-000 - Brodowski, SP, inscrita no CNPJIMF
sob n° 01 .845.656z'0001-78, neste ato representada na forma de seu Estatuto pela Sra. Angelica
Fabbri, Diretora Executiva, e pelo Sr. Luiz Antonio Bergamo, Diretor Administrativo Financeiro, e
doravante denominada simplesmente PERMISSIONÁRIA, estando presentes ainda as
testemunhas nomeadas no final deste documento, tambem por elas assinado.

Pela PERMITENTE, ante os presentes, foi dito: '

Primeiro: que e proprietãriados beris moveis relacionados a este termo -- Relação de Bens
Moveis do Acervo (Lista A) e Relação de Bens Administrativos (Lista B), abrigados no Museu
Casa de Portinari, localizado a Praça Candido Portinari, n° 298, Centro -14340-000 - Brodowski,
SP. As Relações de Bens mencionadas (Listas A e B), em razão de seu volume, serão
disponibilizadas no Portal da Transparência da Cultura:
t1tLQ.If›Ít‹if'êiifEhtrei1Sse.f@ ilifliafgii Itu ra,sp.¬dfr›v. br¿i1u.sca_-coatratoszde-gestaot `

Segundo; que tendo em vista a autorização governamental retro mencionada, a PERMITENTE
permite. como de fato permitido tem, a PERMISSIONARIA, o uso desses bens moveis, para
desenvolvimento de atividades conforme previstas no Contrato de Gestão n° 05i201E5, ao qual o
presente instrumento torna-se vinculado, ficando a PERlvllSSIONARlA, desde ja autorizada a
utiliza-los.

Terceiro; que são obrigações da PERtv'lISSlONARlA;

l -¬ Utilizar os bens moveis eirclusivamente para as finalidades especificadas no Contrato de
Gestão. sendo vedado seu uso de forma diversa ou para qualquer outra finalidade, não podendo
ser cedidos ou transferidos no todo ou em parte a terceiros, exceto quando expressamente
autorizado pela PERMITENTE. por intermedia da Secretaria da Cultura. nos termos da legislação
em vigor:

ll ¬ Zelar pela guarda. limpeza e conservação dos mencionados bens, providenciando, quaisquer
providencias que se torriarern necessarias para mante-los em boas condiçoes de conservação.
climatização. seguraniga e limpeza, a fini de restitui-los no estado em que os recebeu, salvo pelas
modificacoes__e consertosreg_ujarme1itE¿.sfl:iriz_ados:;_ _ _ -
ANEXO V - CG 0512016
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Ill - Observar as regras de segurança atinentes aos bens; _

IV - Manter funcionarios devidamente qualificados para a manutenção, limpeza e demais
cuidados relativos aos bens;

V - Não alterar qualquer caracteristica dos bens cedidos a não ser mediante previa autorização
da PERMITENTE, correndo as despesas dal decorrentes es suas expensas;

¡-

VI - Impedir que terceiros se apossem dos bens moveis referidos, relacionados no Anexo V,
dando conhecimento a PERMITENTE, de quaiquer fato' ou ação que :ocorrer neste sentido, ou
mesmo de penhora que venha a recair sobre esses bens;

Vil - Garantir aos prepostos da Secretaria da Cultura, devidamente credenciados, o acesso a
todas as dependencias e instalações para inspeção rotineira ou extraordinária, bem como
fiscalização e avaliação do cumprimento das obrigações impostas neste Termo;

VIII - Comunicar a PERMITENTE as aquisições de bens moveis que forem realizadas, bem como
acervo adquirido ou doado, em ate trinta dias apos cada ocorrência, a fim de que essas
aquisições possam ser registradas pela Secretaria da Cultura;

IX - Entregar ao Estado para que sejam incorporados ao seu patrimonio, nas hipóteses de
extinção ou de desqualificação. as doações e legados eventualmente recebidos em decorrência
do CONTRATO DE GESTAO, assim como os bens adquiridos, que venham a integrar o acervo,
e_ os excedentes financeiros gerados ao longo de sua execução; ' -

Quarto: que o descumprimento, pela PERMISSIONARIA, de quaisquer das obrigações impostas
neste Termo ou de exige-ncias constantes da legislação pertinente acarretará a revogação de
pleno direito da presente Permissão, bem como do mencionado Contrato de Gestão.
independentemente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem ressarcimento
de qualquer natureza. podendo ser aplicadas a PERMISSIONARIA as sanções previstas nos
incisos l, ll do artigo BT, da Lei Federal nl” B.BBBi93, alterada pela Lei n° 8.883/94.

Ouinto: que a Secretaria da Cultura podera. a qualquer tempo, proceder ã realização de
conferencia dos bens cedidos, e de seu estado de conservação e utilização.

Sexto: que a presente Permissão de Uso e concedida pelo mesmo prazo do Contrato de Gestão.

Setimo: que. extinto o Contrato de Gestão n`"' 05i'20_1Ei ou a presente Permissão, as benfeitorias
de qualquer natureza e as reformas realizadas nos bens moveis permanecerão a ele
incorporadas. passando a integrar o patrimonio do Estado, sem qualquer ressarcimento.

Oitavo: que. nos casos omissos, a Permissão de Uso podera ser revogada por aplicação das
disposições da Lei Federal n“ 8.õõl_:`ii93_ alterada pela Lei n“ 8_883r94_

ANEXO V' - CG 05i2Ú1l:`›
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Nono: que a não restituição imediata dos bens a que se refere esta Permissão, ao termino do
prazo de vigencia contratual, ensejará sua retomada pela forma cabivel, inclusive por meio de
ações judiciais, com direito a medida liminar. ~

Declmo: que no caso de a PERMITENTE ser compelida a recorrer a medidas judiciais para
recuperação de seus bens, ficara a PERlvilSSlONARlA obrigada ao pagamento de multa diaria
no valor de RSE 150,00 (cento e cinquenta reais), que incidirã desde a data de caracterização do
fato ate a data em que os referidos bens forem restituidos e PERMITENTE, sem prejuizo de
outras cominaçoes legais e instrumentais, custos e honcrarios advocatícios, estes fixados em
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.

Declmo Primeiro: que fica eleito o foro da Fazenda Pública, na Comarca da Capital, para dirimir
qualquer pendência originaria da presente Permissão.
Pela PERMISSIONARIA, por seu representante, foi dito que aceitavam esta permissão de uso
em todos os seus termos, cláusulas e condições. ' _

E por estarem ambos de acordo, foi lavrado o presente Termo, em quatro vias de igual teor, as
quais, depois de conferidas pelas partes, são assinadas por elas e pelas testemunhas abaixo
qualificadas. _

sào Paura. 592? as se 2016..

i "M
r

nl'

PEF‹tlvl ENTE
Marcelo Mattos Araújo

K- ' fi Secretario _

` \ `- :Í :"¬ _:
_____›-" L -f':-:" +__%,;;l__.- ~ --D "_ - I/ /:if _

PERMISSIONA __-IA PERMlSSlONARIA -/
Angelica Policenlo Fabbri Luiz Antonio Bergamo
Diretora Executiva ii, Diretor Administrativo - Financeiro

Testemunhas: ___~ __?
__-__--:`_' ___ __-_____. - _ __ __ ___

_ _____ _ __ ___. _ ___
Nome' _ 4 Nome:
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Anexo Tecnico v
TERMO DE Peniviissito DE uso Dos BENS Moveis

Em de de 2018. compareceram a Secretaria da Cultura do
Estado de São Paulo, localizada na Rua lvlauã, 51, São Paulo, o Sr. Marcelo Mattos' Araújo,
Secretario, representando a Secretaria da Cultura do Estado de São Paulo, em conformidade
com Lei Complementar n° 848, de 4 de junho de 1999. artigo 14, com o Decreto nl' 43.493, de
29 de setembro de 1998, artigos, 5°, 9°, 10 e 11 e com o Decreto n° 50.951 de 5 de julho de
2006, artigo 109, daqui por diante denominada simplesmente PERMITENTE, e a Associação
Cultural de Apoio ao Museu Casa de Portinari - Organização Social de Cultura, com sede na
Rua Floriano Peixoto, n° 490, Centro - CEP 14340-000 - Brodowski, SP, inscrita no CNPJIMF
sob n° 01.845_856¡00O1-?8, neste ato representada na forma de seu Estatuto pela Sra. Angelica
Fabbri, Diretora Executiva, e pelo Sr. Luiz Antonio Bergamo, Diretor Administrativo Financeiro, e
doravante denominada simplesmente PERi'lllISStONARlA, estando presentes ainda as
testemunhas nomeadas no final deste documento. tambem por elas assinado.

Pela PERMITENTE, ante os presentes, foi dito:

Primeiro: que e proprietária dos bens moveis relacionados no Anexo V - Relação de Bens Moveis
do Acervo (Lista A) e Relação de Bens Administrativos' (Lista B), abrigados no Museu de
Esculturas Felicia Leirner .l Auditorio Claudio Santoro. localizado ai Avenida Dr. Luis Arrobas
Martins. n° 188-0 - CEP: 12460-010 - Alto da Boa Vista - Campos do Jordão I SP. As Relações
de Bens iriencionadas (Listas A e B), em razão de seu volume, serão disponibilizadas no Portal
da Transparência da Cultura: http:¡Azvvrvv__t_ransparenciacuitura__sp_gov_brlbusçafçontratos-def
g_estao_if ' _

Segundo: que tendo em vista a autorização governamental retro mencionada, a PERlvliTENTE
permite, como de fato permitido tem, a PERMISSIONARIA, o uso desses bens moveis, para
desenvolvimento de atividades conforme previstas no Contrato de Gestão n“ 05/2016, ao qual o
presente instrumento torna-se vinculado, ficando a PERMISSIONARIA. desde ja autorizada a
utiliza-los. '

Terceiro: que são obrigações da PER l`v'liSSlOlvARlA

l - Utilizar os bens moveis exclusivamente para as finalidades especificadas no Contrato de
Gestão, sendo vedado seu uso de forma diversa ou para qualquer outra finalidade, não podendo
ser cedidos ou transferidos no todo ou em parte a terceiros. exceto quando expressamente
autorizado pela PERlvllTENTE_ por intermedia da Secretaria da Cultura, nos termos da legislação
em vigor:

ll - Zelar pela guarda, limpeza e conservação dos mencionados bens. providenciando. quaisquer
providências que se tornarem necessarias para manta-los em boas condições de conservação.
climatização. segurança e limpeza, a fim de restitui~los no estado em que os recebeu. salvo pelas
l_Íl99l_¡iiPã_ÇÊiÊê__ã Plíifieãliüã '*jiii.4L'_'ã[ii'Íl_Í'*EiEEifi"_¡ãi:í"~É3_i'f-'lã_ __ ___. ___ _ _
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Ill - Observar as regras de segurança atinentes aos bens;

lv - Manter funcionários devidamente quatificados para a manutenção, limpeza e demais
cuidados relativos aos bens; '

V - Não alterar qualquer caracteristica dos bens cedidos a não ser mediante previa autorização
da PERMITENTE, correndo as despesas dai decorrentes as suas expensas;

VI - impedir que terceiros se apossem dos bens moveis referidos, relacionados no Anexo V,
dando conhecimento ã PERMITENTE, de qualquer fato ou ação que ocorrer neste sentido, ou
mesmo de penhora que venha a recair sobre esses bens;

Vil - Garantir aos prepostosda Secretaria da Cultura, devidamente credenciados, o acesso a
todas as dependências e instalações para inspeção rotineira ou extraordinária, bem como
fiscalização e avaliação do cumprimento das obrigações impostas neste Termo;

VIII ¬ Comunicar ã PERMITENTE as aquisições da bens moveis que forem realizadas, bem como
acervo adquirido ou doado, em até trinta dias apos cada ocorrência, a fim de que essas
aquisições possam ser registradas pela Secretaria da Cultura;

IX - Entregarzao Estado para que sejam incorporados ao seu patrimonio, nas hipoteses de
extinção ou de desqualificação, as doações e legados eventualmente recebidos em decorrência
do CONTRATO DE GESTÃO, assim como os bens adquiridos, que venham a integrar o acervo.
e os excedentes financeiros gerados ao longo de sua execução;

Quarto: que o descumprimento, pata PERlvliSSiONÁRlA, de quaisquer das obrigações impostas
neste Termo ou de exigências constantes da iegislacão pertinente acarretará a revogação de
pleno direito da presente Permissão, bem como do mencionado Contrato de Gestão,
independentemente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem ressarcimento
de qualquer natureza, podendo ser aplicadas a PERivlISSlONÁRlA as sançoes previstas nos
incisos l, ll do artigo 8?, da Lei Federal ni” 8-6Eoi93, alterada pela Lei ni' 8.883f94.

Quinto que a Secretaria da Cultura podera. a qualquer tempo. proceder ã realização de
conferência dos bens cedidos, e de seu estado de conservação e utilização.

Sexto. que a presente Permissão de Uso e concedida pelo mesmo prazo do Contrato de Gestão

Ešêtiino' que. extinto o Contrato de Gestão n” Úõräülõ ou a presente Permissão, as benfeitorias
de qualquer natureza e as reformas reaiizadas nos bens moveis permanecerão a ele
incorporadas, passando a integrar o patrimonio do Estado, sem qualquer ressarcimento.

Oitavo. que. nos casos omissos, a iiiermrssão de Liso podera ser revogada por aplicação das
disposições da Lei Federal ni' õ.iãõõi'ElÍ:l. alterada pela Lei ni* 8.8839-fl.

ANEXO V - CG 05l2Cl“l6
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Nono: que a não restituição imediata dos bens a que se refere esta Permissão, ao termino do
prazo de vigência contratual, ensejará sua retomada pela forma cabível, inclusive por meio de'
ações judiciais, com direito a medida liminar. -

Declmo: que no caso de a PERMITENTE ser compelida a recorrer a medidas judiciais para
recuperação de seus bens, ficará a PERMISSIONÁRIA obrigada ao pagamento de multa diária
no valor de R$ .150,00 (cento e cinquenta reais), que incidirá desde a data de caracterização do
fato ate a data em que os referidos bens forem restituidos á PERlvllTENTE, sem prejuízo de
outras cominações legais e instrumentais, custos e honorários advocatícios, estes fixados em
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. _

Declmo Primeiro: que fica eleito o foro da Fazenda Pública, na Comarca da Capital, para dirimir
qualquer pendência originária da presente Permissão. '
Pela PERMISSION/Í\RiA, por seu representante, foi dito que aceitavam esta permissão de uso
em todos os seus termos, cláusulas e condições. `

E por estarem ambos de acordo, foi lavrado o presente Termo, em quatro vias de igual teor, as
quais, -depois de conferidas pelas partes, são assinadas por elas e pelas testemunhas abaixo
quaüficadas.

São Paulo, *di de .š*U«*'¬-g\‹E¿" de 2016.
lt

L-¡'\ÀrJ)& .iv F?
Ê*-""-n_-

_ _-r _¡_---_- ____-_ __ __ _ í_¡' __--- --_ í

.--zf
:if

PERMITENTE
f"` Marcelo Mattos Araújo
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Psnnirssionánis nenuissiomnia '
Angelica Policend'--. abbri Luiz Antonio Bergamo
Diretora Executiva _ Diretor Administrativo - Financeiro
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Aivsxo TÉci~.iico v
~ TERMO DE Peniviissão DE uso Dos seus Moveis

Em de àÂ‹\z\›J~E7' de 2015, compareceram á Secretaria da Cultura do
Estado de São Paulo, localizada na Rua Mauá, 51, São Paulo, o Sr. Marcelo Mattos Araújo,
Secretário, representando a Secretaria da Cultura do Estado de São Paulo, em conformidade
com Lei Complementar n° 846, de 4 de junho de 1999, artigo 14, com o Decreto n° 43.493, de
29 de setembro de 1998, artigos, 5°, 9°, 10 e 11 e com o Decreto ni' 50.951 de 5-de juIho_de
2006, artigo 109, daqui por diante denominada simplesmente PERMITENTE, e a Associação
Cultural de-Apoio ao Museu Casa de Portinari - Organização Social de Cultura, com sede na
Rua Floriano Peixoto, n" 490, Centro - CEP 14340-000 - Brodowski, SP, inscrita no CNPJIMF
sob n° 01.845;656l0001-78, neste ato representada na forma deseu Estatuto pela Sra. Angelica
Fabbri, Diretora Executiva, e pelo Sr. Luiz Antonio Bergamo, Diretor Administrativo Financeiro, e
doravante denominada simplesmente PERMISSIONÁRIA, estando presentes ainda as
testemunhas nomeadas no final deste documento, tambem por elas assinado.

Pela PERMITENTE, ante os presentes, foi dito:

Primeiro: que e proprietária dos bens moveis relacionados no Anexo V - Relação de Bens Moveis
do Acervo (Lista A) e Relação de Bens Administrativos (Lista B), abrigados no Museu Historico
e Pedagogico 'Índia Vanuire, localizado na Rua Coroados, n° 521 - CEP: W600-010 Centro -
Tupã I SP. As Relações de Bens mericionadas (Listas A e B), em razão de seu volume,.serão
disponibilizadas no Portal da Transparência da Cultura:
http:ƒfvvirvvii.transparenciaç,uit,ura,sp_gov.brfbuscçafçoiitratos-de-gestagl

Segundo: que tendo em vista a autorização governamental retro mencionada, a PERMITENTE
permite, como de fato permitido temi, á PERlv1lSSlC=NARIA, o uso- desses bens rnoveis, para
desenvolvimento de atividades conforme previstas no Contrato de Gestão n“' 05¡2016, ao qual o
presente instrumento torna-se vinculado. ficando a PERMISSIONARIA, desde já autorizada a
utiliza-los.

Terceiro; que são obrigações da PEF<lvllSSiDl\lAFtlA.

l ~ Utilizar os bens rnoveis exclusivamente para as finalidades especificadas no Contrato de
Gestão. sendo vedado seu uso de forma diversa ou para qualquer outra finalidade, não podendo
ser cedidos ou transferidos no todo ou em parte a terceiros, exceto quando expressamente
autorizado pela PERIWTENTE, por intermedio da Secretaria da Cultura. nos termos da legislação
em vigor; _

ll - Zelar peia guarda. lirnpeza e corisei'vação dos niencioriados bens, providenciando. quaisquer
providencias que se tornarem necessárias para mante-los em boas condições de conservação,
climatização. segurança e limpeza, a fim de restitui-los no estado em que os recebeu. salvo pelas
modificações e consertos regtilarnieiite autorizados.
ANEXO V - CG D5l2016
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lll ¬- Observar as regras de segurança atinentes aos bens;

IV ~› Manter funcionários devidamente qualificados para a manutenção, limpeza e demais
cuidados relativos aos bens;

V - Não alterar qualquer caracteristica dos bens cedidos a não ser mediante previa autorização
da PERMITENTE, correndo as despesas dai decorrentes ás suas expensas;
VI - Impedir que terceiros se apossem dos bens moveis referidos, relacionados no Anexo V,
dando conhecimento á PERMITENTE, de qualquer fato ou ação que ocorrer neste sentido, ou
mesmo de penhora que venha a recair sobre -esses bens;

VII - Garantir aos prepostos da Secretaria da Cultura, devidamente credenciados, o acesso a
todas as dependências e instalações para inspeção rotineira ou extraordinária, bem como
fiscalização e avaliação do cumprimento das obrigações impostas neste Termo;

Vlll - Comunicar á PERIVIITENTE as aquisiçõesde bens moveis que forem realizadas, bem como
acervo adquirido ou doado, em ate trinta dias apos cada ocorrência, a fim de que essas
aquisições possam ser registradas pela Secretaria da Cultura; _

IX - Entregar ao Estado para que sejam incorporados ao seu patrimonio, nas hipoteses de
extinção ou de desqualificação, as doações e legados eventualmente recebidos em decorrência
do 'CONTRATO DE GESTAO, assim como os bens adquiridos, que venham a integrar o acervo,
e os excedentes financeiros gerados ao longo de sua execução; _

Quarto: que o descuinprimento, pela PERiv'lISSlONARiA, de quaisquer das obrigações impostas
neste Termo ou de exigências constantes da legislação pertinente acarretará a revogação de
pleno direito da presente Permissão, bem como do mencionado Contrato de Gestão,
independentemente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem ressarcimento
de qualquer natureza, podendo ser aplicadas á PEFtMlSSlONÁRIA as sanções previstas nos
incisos I, ll do artigo 87, da Lei Federal ni* 8.888i93, alterada pela Lei ri" 8.88319-4.

Quinto: que a Secretaria da Cultura poderá. a qualquer tempo, proceder á realização de
sonferência dos bens cedidos. e de seu estado de conservação e utilização.

Sexto: que a presente Perrnissão de Uso e concedida pelo mesmo prazo do Contrato de Gestão.

Setimo' que, extinto o Contrato de Gestão n ' 05r20 lõ ou a presente Permissão, as benfeitorias
de qualquer natureza e as reformas realizadas nos bens moveis permanecerão a ele
incorporadas, passando a integrar o patrimonio do Estado, sem qualquer ressarcimento.

Oitavo. que, nos casos omissos. a Permissão de Liso poderá ser revogada por aplicação das \
disposições da Lei Federal ni* 8.õ8õi93. alterada pela Lei ii” 8.883r94.
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Nono: que a näo restituição imediata dos bens a que se refere esta Permissão, ao termino do
prazo de vigencia contratual, ensejara sua retomada pela forma cabivei, inclusive por meio de
ações judiciais. com direito a medida liminar. '

Declmo: que no.caso de a PERMITENTE ser compeiida a recorrer a medidas judiciais para
recuperação de seus bens, ficara a P'EFtlvilSSlDNÁRlA obrigada ao pagamento de multa diaria
no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), que incidirá desde a data de caracterização do
fato ate a data em que os referidos bens forem restituidos a PERMITENTE, sem prejuizo de
outras cominações legais e instrumentais, custos e honorários advocatícios, estes fixados em
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa- ,

Declmo Primeiro; que fica eleito o foro da Fazenda Pública, na Comarca da Capital, para dirimir
qualquer pendência originária da presente Permissão. '
Pela PERMISSIONÁRIA, por seu representante, foi dito que aceitavam esta permissão de uso
em todos os seus termos, cláusulas e condiçoes.
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E por estarem ambos de acordo, foi lavrado o presente Termo, em quatro vias de igual teor, as
quais. depois de conferidas pelas partes, são assinadas por elas e pelas testemunhas abaixo
qualificadas. '

D

Säo Paulo de de 2015.
.I H i

PERMITENTE
¬.. _ Marcelo Mattos Araújo

F -_ ~ Secretário _

I' .W / Í__ F; I..

PERMÍSSIONARÊ PERMISSIONARIA
Angelica Policeno abbri Luiz Antonio Bergamo
Diretora Executiva Diretor Administrativo - Financeiro
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